
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.424.304 - SP (2013/0131105-5)
  

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
EMBARGANTE : COCA COLA INDUSTRIAS LTDA 
ADVOGADO : CRISTIANO ZECCEHTO SAEZ RAMIREZ E OUTRO(S)
EMBARGADO : MARLENE MUNIZ PINTAN 
ADVOGADO : FABIO DE OLIVEIRA PROENCA 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO 
ESPECIAL. NULIDADE. SUBSTABELECIMENTO SEM RESERVA DE 
PODERES. REQUERIMENTO DE PUBLICAÇÃO EXCLUSIVA. 
PUBLICAÇÃO EM NOME DOS ANTIGOS ADVOGADOS. 
ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO PELOS NOVOS PATRONOS. 
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. NULIDADE. INEXISTÊNCIA.
1. A jurisprudência do STJ é assente no sentido de ser nula, por ofensa aos 
princípios da ampla defesa e contraditório e ao art. 236, § 1º, do CPC, a 
publicação dirigida apenas a advogado substabelecido, em especial quando 
constar pedido expresso de publicação exclusiva em nome do advogado 
constituído. Precedentes.
2. Contudo, é também pacífico que a declaração de nulidade de atos processuais 
deve se dar com temperamento, sempre à luz da hipótese concreta, pois o regime 
de nulidades no processo civil vincula-se à efetiva ocorrência de prejuízo à parte, 
a despeito de eventual inobservância da forma prevista em lei (art. 244, CPC – 
princípio pas de nulitté sans grief).
3. A jurisprudência do STJ, atenta à efetividade e à razoabilidade, tem repudiado 
o uso do processo como instrumento difusor de estratégias, vedando, assim, a 
utilização da chamada "nulidade de algibeira ou de bolso".
4. Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da 
TERCEIRA Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das 
notas taquigráficas constantes dos autos, por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração, nos termos do voto do(a) Sr(a) Ministro(a) Relator(a). Os Srs. Ministros João 
Otávio de Noronha, Paulo de Tarso Sanseverino e Ricardo Villas Bôas Cueva votaram 
com a Sra. Ministra Relatora. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Sidnei Beneti. 

Brasília (DF), 12 de agosto de 2014(Data do Julgamento)

MINISTRA NANCY ANDRIGHI  
Relatora
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